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GOVERNO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO LXXXVIII - 130º DA REPÚBLICA Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 008/2019 –CCOM

O COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL –

CCOM , no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados

fielmente pelas partes, de acordo com suas clausulas e as normas da

lei nº. 8666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO ainda que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

Pública especialmente designado, por força do art.67 da lei nº. 8666,

de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Art.1º Designar como FISCAL  do Contrato de

Inexigibilidade nº10/2019/CCOM, referente ao evento 3º

EXPOTERESINA, a Servidora IRINA  DA COSTA E SILVA ARAÚJO

POMPEU, matrícula nº 339614-2 e CPF nº 010.439.183-96, para

representar a Administração acompanhando e fiscalizando a execução

prevista nos termos contratuais referentes ao patrocínio do Governo

do Estado do Piauí através desta Coordenadoria de Comunicação

Social – CCOM.

Art. 2º - Cabe ao fiscal designado o acompanhamento e a

fiscalização da execução do contrato, devendo informar sobre

eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços

prestados pela contratada.

Art. 3º - O fiscal que atestar o recebimento dos serviços em

desacordo com o especificado no contrato responderão

solidariamente perante aos órgãos competentes.

Art.4 º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua

publicação, com efeitos retroativos à data de estando revogadas as

disposições em contrário.

Comunique-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 26 de junho de 2019.

Allisson Beserra Bacelar

Coordenador de Comunicação Social
Of. 168

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – CCOM

PORTARIA  Nº 159/2019 – GAB/PRE

                                                              Teresina, 27 de junho de 2019.

            Assunto: Cessão de empregado (a).

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos

do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas atribuições

legais, que lhe confere o art. 16, incisos “g, h/i” e as Atas do Conselho

de Administração, de 23 de outubro de 2012, de 22 de janeiro de 2016

e de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente registradas e

arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI e, ainda, em

conformidade com o Decreto Nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019,

publicado no DOE/PI Nº 029, de 11/02/2019,

RESOLVE:

Ar t. 1º - Ceder a empregada VANDIRA  RÊGO MARTINS DE DEUS,

matrícula nº 146.305-5, por prazo indeterminado, para a Assembleia

Legislativa do Estado do Piauí – ALEPI, na forma disposta no art. 4º

do mencionado Decreto;

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Décio Solano Nogueira

Diretor - Presidente – EMGERPI

Este documento não contém emenda nem rasuras.

Of. 470
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PORTARIA  GDPG N° 556/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados

fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº

8.666/93; RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 438/2019.

Ar t. 2º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE

MARQUES AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e

fiscalizar, como titular, a prestação do serviço de abastecimento de

águas e esgotos fornecido pela empresa SERVIÇO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE, de Campo Maior/PI, CNPJ Nº

05.514.609/0001-00, a DEFENSORIA PÚBLICA REGIONAL DE

CAMPO MAIOR-PIAUÍ.

Art. 3º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,

matrícula nº 030.552-9, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a

prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e

eventuais do titular.

Ar t. 4º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK

FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº

207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito

das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 25 de junho de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 557/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a atual situação financeira da Defensoria

Pública do Estado do Piauí e a dificuldade de deslocamento da equipe

da DPE para o interior do Estado;

CONSIDERANDO a grande quantidade de audiências cíveis

e criminais já agendadas e a volúpia da demanda dos dois Defensores

titulares e dos que atuam em regime de acumulação na Defensoria

Itinerante, sem prejuízo das suas atribuições e que atualmente são oito;

CONSIDERANDO que as viagens de deslocamentos dos

Defensores Públicos para as audiências nas diversas comarcas do Interior

do Estado demandam tempo que inclui além do dia agendado para a

atuação, viagens de ida e de volta, que poderá necessitar de até quatro

dias, a considerar a distância de Teresina para a Comarca solicitada.

CONSIDERANDO a necessidade de permanência mínima

do Defensor Público na sede da Itinerante para elaborar e corrigir

peças, além de protocolar as mesmas com seu token.

CONSIDERANDO o estudo acerca da atuação dos Núcleos

de Execução da Defensoria Pública Itinerante, observando a LC nº

059/2005, para dar maior eficiência aos serviços prestados pelo

respectivo Núcleo de Execução; RESOLVE:

PRORROGAR, com data retroativa a 10 de junho de 2019,

os efeitos da Portaria GDPG Nº 338/2019, que suspendeu os

atendimentos na área cível da Defensoria Pública Itinerante nas

comarcas do Interior do Estado, sem prejuízo das viagens e audiências

criminais e cíveis agendadas, decorrentes de ações em curso, até

ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 26 de junho de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 558/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Memo nº 938/2019 –

DDPR e anuência do Dr. Álvaro Francisco Santiago Cavalcante

Monteiro; RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.

ÁLVARO FRANCISCO SANTIAGO CAVALCANTE MONTEIRO,
titular da Defensoria Pública de Simplício Mendes–PI, para substituir

junto à Defensoria Pública Regional de Piracuruca–PI, sem prejuízos

das atividades no órgão de execução do qual é titular e da substituição

natural, no período de 01 a 20 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 26 de junho de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA  GDPG N° 559/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG N° 542/

2019, que reprogramou o período de férias do Defensor

Público, Dr. GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA, para o

período de 01 a 20 de julho de 2019.

CONSIDERANDO o constante no Memo nº 938/2019 –

DDPR e anuência do Defensor Público Titular da Defensoria Pública

Regional de Castelo do Piauí-PI; RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr.

LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA , titular da Defensoria Pública

Regional de Castelo do Piauí/PI, para substituir junto à Defensoria

Pública Regional de Cocal/PI, sem prejuízos das atividades no órgão

de execução do qual é titular e da substituição natural, no período de

01 a 20 de julho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 26 de junho de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 560/2019

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX

da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados

fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº

8.666/93; RESOLVE:

Ar t. 1º. Designar o servidor GUSTAVO HENRIQUE

MARQUES AVELINO , matrícula nº 309.840-X, para acompanhar e

fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 027/2019/DPE/PI,

celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

e a empresa ALESSANDRO SIQUEIRA DOS SANTOS - ME, CNPJ

nº 12.839.383/0001-75, que tem por objeto a contratação de empresa

para prestação de serviços de desinsetização, descupinização e

desratização desta Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art. 2º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,

matrícula nº 030.552-9, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a

prestação do serviço acima descrito nos impedimentos legais e

eventuais do titular.

Ar t. 3º. Designar o Defensor Público, Dr. IVANOVICK

FEIT OSA DIAS PINHEIRO,  Diretor Administrativo, matrícula nº

207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito

das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 26 de junho de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 563/2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso

XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de

2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 238/2019, que nomeia

a Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE ANDRADE LEITE, como

Diretora das Defensorias Públicas Regionais da Defensoria Pública

do Estado do Piauí,

CONSIDERANDO as atividades da Diretoria Regional, bem

como a distância entre a Comarca de atuação da Defensora e a sede

onde funciona a Diretoria Regional;RESOLVE:

AFASTAR a Defensora Pública Dra. KARLA  ARAÚJO DE

ANDRADE LEITE,  de suas atribuições junto a Defensoria Pública

Regional de Oeiras-PI, bem como de suas atribuições como substituta

natural, nos seguintes períodos:

· 01 a 14 de julho de 2019

· 29 a 31 de julho de 2019

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 27 de junho de 2019.

Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of.  265
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

PORTARIA  PORTO PI Nº 03 /2019

 Teresina, 28 de junho de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA  DE TERMINAIS

ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas

atribuições estabelecidas no Artigo 16, da Lei 6.376, de 05 de julho de

2013, bem como no Estatuto e Regimento Interno da Companhia

PORTO PI.

RESOLVE:

Nomear, GUILHERME VALDEREDO BARBOSA

GUIMARÃES para exercer a Função de confiança de Assessor de

Controle Interno da Companhia PORTO PI, tendo como atribuições

as atividades descritas na DIREX – 08 e na legislação vigente.

Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de julho de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO

    Diretor Presidente - PORTO PI

PORTARIA  PORTO PI Nº 04 /2019

 Teresina, 28 de junho de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA  DE TERMINAIS

ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas

atribuições estabelecidas no Artigo 16, da Lei 6.376, de 05 de julho de

2013, bem como no Estatuto e Regimento Interno da Companhia

PORTO PI.

RESOLVE:

Nomear, MAISA  FREITAS RODRIGUES para exercer a

Função de confiança de Assessora de Planejamento, da Companhia

PORTO PI, tendo como atribuições as atividades descritas no Estatuto

da Companhia e no Regimento Interno.

Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de julho de 2019.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO

    Diretor Presidente - PORTO PI

PORTARIA  PORTO PI Nº 05 /2019

 Teresina, 28 de junho de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA  DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI, no uso de suas

atribuições estabelecidas no Artigo 16, da Lei 6.376, de 05 de julho de

2013, bem como no Estatuto e Regimento Interno da Companhia

PORTO PI.

RESOLVE:

Nomear, TIAGO RIBEIRO P ATRICIO para exercer a
Função de confiança de Assessor de Logísticas, da Companhia

PORTO PI, tendo como atribuições as atividades descritas no Estatuto

da Companhia e no Regimento Interno.

Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de julho de 2019.
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

RAIMUNDO JOSÉ REIS DE CASTRO
    Diretor Presidente - PORTO PI

Of.  019

PORTARIA  SUPARC Nº    06/2019

Altera a PORTARIA GAB. SEADPREV-Nº 279/
2018 que institui e nomeia os membros do Comitê
de Monitoramento e Gestão - CMOG para
fiscalização do Contrato nº 01/2018 – ATI/
SUPARC – SPE PIAUI CONECTADO.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei
nº 7.211 de 22 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG,
Contrato nº 01/2018 – ATI/SUPARC, firmado entre o Estado do Piauí,
através da ATI e pela concessionária SPE PIAUÍ CONECTADO S/A,
que trata CONCESSÃO ADMINISTRA TIV A, PARA A
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE DE DADOS, VOZ E
IMAGEM, INCLUINDO SER VIÇ OS ASSOCIADOS PARA O
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, cuja organização e o
funcionamento obedecerão ao disposto na Resolução nº 002, do
Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí e o Manual de Gestão de
Concessão e Parcerias Público Privadas do Estado do Piauí, publicada
no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de outubro de 2018.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG terá caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e executivo e será composto por
04 (quatro) membros dos seguintes órgãos:
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I –Pela Superintendência de Parcerias e Concessões do Piauí –
SUPARC:
Servidor (a): Ana Amélia Soares Lima Martins, matrícula: 338676-7,
Coordenadora do CMOG;
Servidor (a): Gil Alves dos Santos Junior, matrícula: 339.467-X.

II-  Agência de Tecnologia da Informação - ATI, denominado Poder
Concedente:
Servidor (a): Antônio Torres da Paz, matricula: 333.972-6 – Diretor
Geral//ATI;
Servidor (a): David Amaral Avelino, matrícula: 338.582-5 – Diretor
Técnico/ATI.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí- SUPARC

PORTARIA  SUPARC Nº  07/2019

Altera a PORTARIA GAB. SEADPREV-Nº 288/
2017, que institui e nomeia os membros do
Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG
para fiscalização dos Contratos de Concessões
- nº 01/2015, 02/2015 e 03/2016 – SETRANS/
SUPARC – SINART e dá outras providências.

A SUPERINTENDENTE DE PARCERIAS E CONCESSÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Estadual n° 5.494, de 19 de setembro de 2005
e na Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003, alterada pela Lei
nº 7.211 de 22 de abril de 2019, resolve:

Ar t. 1º. Fica instituído o Comitê de Monitoramento e Gestão - CMOG,
dos Contratos de Concessões nº 01/2015, 02/2015 e 03/2015 –
SETRANS/SUPARC-SINART, firmado entre o Estado do Piauí,
através da SETRANS e pela concessionária SINART, que trata de
Concessão de Serviços Públicos para Administração, Operação,
Manutenção e Exploração Comercial de Áreas e Serviços dos
Terminais Rodoviários de Teresina, Picos e Floriano Precedida de
Obras de Modernização e Fornecimento de Equipamentos e Sistemas
de Tecnologia de Informação e de Monitoramento desses Terminais,
cuja organização e o funcionamento obedecerão ao disposto na
Resolução nº 002, do Conselho Gestor de PPP do Estado do Piauí e o
Manual de Gestão de Concessão e Parcerias Público Privadas do
Estado do Piauí, publicada no Diário Oficial nº 197, do dia 22 de
outubro de 2018.

Art. 2º O Comitê de Monitoramento e Gestão – CMOG terá caráter
deliberativo, consultivo, fiscalizador e executivo e será composto pelos
membros dos seguintes órgãos:

I –Pela Superintendência de Parcerias e Concessões do Piauí –
SUPARC:
Servidor (a): Ana Amélia Soares Lima Martins, matrícula: 338676-7,
Coordenadora do CMOG;
Servidor (a): Bruno Casanova Cerullo, matrícula: 338.965-X.

II-  Secretaria de Estado dos Transportes - SETRANS, denominado
Poder Concedente:
Servidor (a): Fenelon Teixeira Brasil Neto, matricula: 339.263-5 –
Assessor Técnico III.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões do Estado do Piauí- SUPARC

Of.  432
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ�
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
GABINETE DO COMANDO GERAL

 

PORTARIA  Nº 248, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Subdiretor
de Inteligência da Polícia Militar do Piauí
(DIPM/PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subdiretor
de Inteligência da Polícia Militar do Piauí (DIPM/PMPI) , o Major
QOPM LUIZ MARIANO  SOBRINHO, RGPM 10.10145-92,
cumulativamente com a função que já exerce.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 249, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para o
Contrato Administrativo nº 016/2019-CPL/
PMPI, vigente no âmbito da Polícia Militar do
Piauí e os orienta sobre o correto
acompanhamento do mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º
e o inciso II do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar
cumprimento ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da
Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração Pública, especialmente designado, por força dos
artigos 58, inciso III, c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da
Instrução Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º,
inciso VII, da Instrução Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015,
de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida
no Ofício nº 174/2019/CPL/PMPI, de 16.05.19,

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar  a instituição de
representantes da Administração, denominados de fiscais de contrato,
para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar ao Diretor de Administração e Finanças
(DAF) sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados, nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à
efetiva fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem como verificar
o cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto
no Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Designar o Capitão QOPM EDILSON
SOUZA SALVIANO, Matrícula 084260-5, o Capitão QOPM VILSO
LOPES DA SILVA, Matrícula 084893-0 e o Cabo PM RAFAEL MOURA
DE ALENCAR  MAIA, Matrícula 245065-8, para atuarem como gestor,
fiscal e suplente, respectivamente, do CONTRATO Nº 016/2019 -
CPL/PMPI , celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ  e CONSTANTINO BARROSO DE OLIVEIRA ,
CPF N° 295.701.071-20, que tem como objeto a locação de imóvel
no município de Nova Santa Rita-PI, referente ao Processo
AA.028.1.006579/19-25 PMPI.

Art. 3º  Cientificar  que responderá
solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que atestar
o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado
no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 250, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para o
Contrato Administrativo nº 020/2019-CPL/
PMPI, vigente no âmbito da Polícia Militar do
Piauí e os orienta sobre o correto
acompanhamento do mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º
e o inciso II do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar
cumprimento ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da
Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração Pública, especialmente designado, por força dos
artigos 58, inciso III, c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da
Instrução Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º,
inciso VII, da Instrução Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015,
de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida
no Ofício nº 175/2019/CPL/PMPI, de 16.05.19,

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar  a instituição de
representantes da Administração, denominados de fiscais de contrato,
para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar ao Diretor de Administração e Finanças
(DAF) sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados, nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à
efetiva fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem como verificar
o cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto
no Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.
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Art. 2º - Designar o Capitão QOPM EDILSON
SOUZA SALVIANO, Matrícula 084260-5, o Capitão QOPM VILSO
LOPES DA SILVA, Matrícula 084893-0 e o Cabo PM RAFAEL MOURA
DE ALENCAR  MAIA, Matrícula 245065-8, para atuarem como gestor,
fiscal e suplente, respectivamente, do CONTRATO Nº 020/2019 -
CPL/PMPI , celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ  e HILDETE DO NASCIMENT O SOUSA, CPF
N° 022.850.213-64, que tem como objeto a locação de imóvel no
município de João Costa-PI, referente ao Processo AA.028.1.000157/
19 PMPI.

Art. 3º  Cientificar  que responderá
solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que atestar
o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado
no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 251, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para o
Contrato Administrativo nº 015/2019-CPL/
PMPI, vigente no âmbito da Polícia Militar do
Piauí e os orienta sobre o correto
acompanhamento do mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º
e o inciso II do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar
cumprimento ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da
Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as
normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração Pública, especialmente designado, por força dos
artigos 58, inciso III, c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da
Instrução Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º,
inciso VII, da Instrução Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015,
de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida
no Ofício nº 176/2019/CPL/PMPI, de 16.05.19,

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar  a instituição de
representantes da Administração, denominados de fiscais de contrato,
para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar ao Diretor de Administração e Finanças
(DAF) sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos
serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções
que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados, nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas
notas fiscais ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à
efetiva fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução do contrato, bem como verificar
o cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto
no Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Designar o Capitão QOPM JOÃO DA
CRUZ DE ARAGÃO, Matrícula 107830-5, o Subtenente PM ANTONIO
FRANCISCO DA PAZ MACEDO , Matrícula 013615-8 e o 3º Sargento
PM FRANCISCO GUTEMBERG MENDES, Matrícula 014848-2, para
atuarem como gestor, fiscal e suplente, respectivamente, do
CONTRATO Nº 015/2019 - CPL/PMPI, celebrado entre o Estado do

Piauí, através da POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ  e MARIA  JOSÉ
CAMPELO DE CAR VALHO , CPF N° 041.968.053-53, que tem como
objeto a locação de imóvel no município de São Miguel do Tapuio-PI,
referente ao Processo AA.028.1.006581/19-52 PMPI.

Art. 3º  Cientificar  que responderá
solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que atestar
o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado
no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 252, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Subcomandante
do Policiamento do Litoral Meio Norte da
Polícia Militar do Piauí (CPLMN/PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de
Subcomandante do Policiamento do Litoral Meio Norte da Polícia
Militar do Piauí (CPLMN/PMPI)  o Tenente-Coronel PM JOSÉ PAZ E
SILVA JÚNIOR, RGPM 076116273-4.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 253, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Coordenador de
Formação Profissional do Centro de Educação
Profissional da Polícia Militar do Piauí (CEP/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador
de Formação Profissional do Centro de Educação Profissional da Polícia
Militar do Piauí (CEP/PMPI) o Tenente-Coronel PM EDUARDO
ALBERTO MAIA GOMES, RGPM 10.9941-92.
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Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 254, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante do Policiamento do Litoral
Meio Norte da Polícia Militar do Piauí
(CPLMN/PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de
Subcomandante do Policiamento do Litoral Meio Norte da Polícia
Militar do Piauí (CPLMN/PMPI)  o Tenente-Coronel PM EDUARDO
ALBERTO MAIA GOMES, RGPM 10.9941-92.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 255, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Coordenador
de Formação Profissional do Centro de
Educação Profissional da Polícia Militar do
Piauí (CEP/PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo
4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de
Coordenador de Formação Profissional do Centro de Educação
Profissional da Polícia Militar do Piauí (CEP/PMPI) o Tenente-Coronel
PM JOSÉ PAZ E SILVA JÚNIOR, RGPM 076116273-4.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 257, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Designa equipe responsável pela Gestão
Administrativa do Termo de Convênio nº 001/
2013/PMT-STRANS/PMPI e seus Termos
Aditivos vigentes, firmado entre a
Superintendência Municipal de Transporte e
Trânsito (STRANS) e a Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º
e o inciso II do art. 6º do Decreto Lei nº 3.529/77 - LOB;

CONSIDERANDO que a execução do termo
de convênio deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração Pública, especialmente designado,
por força do art. 67 e 116 da Lei nº 8.666/93, c/c o art. 14 do Decreto
Estadual nº 13.860/2009;

CONSIDERANDO, ainda, a Cláusula Oitava -
Do Controle e da Fiscalização, c/c o item 7, do Plano de Trabalho do
Convênio Nº 001/2013-PMT/STRANS - PMPI e seus Termos Aditivos
vigentes,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a equipe abaixo nominada,
responsável pela Gestão Administrativa do Termo de Convênio nº
001/2013 - PMT/STRANS/PMPI e seus Termos Aditivos vigentes,
firmado entre a Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito
e a Polícia Militar do Piauí, com a finalidade de controlar e fiscalizar a
execução, o processamento do repasse dos valores inerentes à
operacionalização do objeto do acordo, bem como fazer a prestação
de conta do uso dos recursos envolvidos:

· Coronel PM FRANCISCO JORGE ALVES FELIPE , RGPM
10.8001-87 - Gestor Administrativo;

· Tenente-Coronel PM RUBENS FERREIRA LOPES, RGPM
10.8015-87 - Coordenador;

· Major PM LUIZ MARIANO SOBRINHO, RGPM 10.10145-92
- Auxiliar do Gestor;

· Contador CRC nº 007905-0 FRANCISCO RAMOS LOPES -
Auxiliar do Coordenador.

Art. 2º Estabelecer que o responsável pela
gestão do convênio mantenha rigoroso controle dos recursos
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recebidos, a fim de que as prestações de contas sejam apresentadas
nos prazos estabelecidos e de acordo com o Plano de Trabalho do
Convênio.

Art. 3º Determinar  que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente a Portaria nº 435, de 19 de junho de 2015 e a
Portaria nº 103, de 09 de fevereiro de 2017.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 258, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais
Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º
da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

CONSIDERANDO , ainda, a solicitação
constante no Ofício nº 175/2019-COPOM/CGO, do Chefe do COPOM,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais Militares da Polícia
Militar do Piauí (COPOM/PMPI)  o Capitão QOPM PEDRO GOMES
SANTOS, RGPM 10.12026-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 259, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais
Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º

da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do

artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças

da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do

artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378

de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela

Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

CONSIDERANDO , ainda, a solicitação
constante no Ofício nº 175/2019-COPOM/CGO, do Chefe do COPOM,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais Militares da Polícia

Militar do Piauí (COPOM/PMPI)  o Capitão QOPM JOSÉ DO

NASCIMENTO CARDOSO DE ARAÚJO, RGPM 10.11850-94.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 260, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais
Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º

da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do

artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças

da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do

artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de

08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378

de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais Militares da Polícia
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Militar do Piauí (COPOM/PMPI)  o Capitão QOPM ELINALDO
TAVARES DE MESQUITA, RGPM 10.12285-00.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM

Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 261, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Dispensa Oficial da função de Diretor do
Presídio da Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo

4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do

artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de

08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela

Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Diretor do

Presídio da Polícia Militar do Piauí o Capitão QOPM FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA OLIVEIRA, RGPM 10.13477-06.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 262, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Diretor do
Presídio da Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o artigo

4º da Lei nº 3.529, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,

aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela
Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Diretor do
Presídio da Polícia Militar do Piauí o Capitão QOPM ELINALDO
TAVARES DE MESQUITA, RGPM 10.12285-0.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 263, DE 18 DE JUNHO DE 2019.

Designa Oficial para a função de Coordenador
Operacional do Centro de Operações Policiais
Militares da Polícia Militar do Piauí (COPOM/
PMPI).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º
da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do
artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, e

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378
de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela

Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de

Coordenador Operacional do Centro de Operações Policiais Militares

da Polícia Militar do Piauí (COPOM/PMPI)  o Capitão QOPM

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA OLIVEIRA, RGPM 10.13477-06.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  082
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 205/2019 – GDG         Teresina-PI, 28 de junho de 2019.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE

TRÂNSITO - DETRAN/PI , no uso das atribuições legais, conferidas

pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro

de 1988;

CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Diretora da Unidade de

Gestão de Pessoas – SEADPREV, datado de 08 de abril de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - CANCELAR, em atendimento à solicitação

justificada da Diretoria Administrativa, o gozo das férias do servidor

Osvaldo de Carvalho Lima, matrícula nº 016290-6, solicitada

anteriormente  para o período de 01.07.2019 à 30.07.2019 -  (Referente

ao período aquisitivo 2016/2017).

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta

Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão

Diretor Geral – DETRAN/PI

Portaria DETRAN/PI nº  206/2019

CONSIDERANDO  os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no

art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a solicitação de reajuste de valor de

remuneração formulada pela representante dos médicos e psicólogos

especialistas em trânsito, responsáveis pela realização dos exames

das juntas Médicas e Psicológicas;

CONSIDERANDO a defasagem no valor da remuneração

desses profissionais;

CONSIDERANDO as pesquisas realizadas em outros Estados

da Região Nordeste onde  constatada a prática de valores superiores

aos praticados no Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria DETRAN n° 139/2013, de 21 de

maio de 2013;

RESOLVE:

Art. 1°. Fixar em 42 UFR-PI o valor da remuneração das

entidades credenciadas para realização de JUNTA MÉDICA E/OU

PSICOLÓGICA constante no Art. 15, item III, da Portaria DETRAN n°

139/2013, de 21 de maio de 2013.

Art. 2°. Permanecem inalteradas as demais disposições da

Portaria DETRAN n° 139/2013, de 21 de maio de 2013 que não

conflitarem com a presente Portaria.

Art.   3°.   Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina/PI, 28 junho de 2019.

Arão Martins do Rêgo Lobão

Diretor-Geral – DETRAN/PI

Of.  315

PORTARIA  GAB.DIGER/ 146 /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso
das atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da
Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo l º -   Remover  a servidora Francisca das Chagas Oliveira
Correia, Auxiliar de Serviços Gerais, mat. 022717-0,
da Coordenação da Agricultura Familiar – CENTAF /
Diretoria de Educação e Extensão - DIEEX para a
Coordenação de Logística, Abastecimento e Serviços
– COLAS / Diretoria Administrativa e Financeira -
DIRAD.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de Junho de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of.  976
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PORTARIA  GAB.DIGER/ 147  /2019

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, no uso das
atribuições que lhe confere o Regulamento Geral da Autarquia,

R E S O L V E:

Ar tigo 1º - Nomear a servidora Pedra Aur ena Ferreira dos Santos,
Extensionista Rural II de Nível Médio, matrícula nº
169744-7, como tomador de Suprimento de Fundos
da Coordenação Regional de Floriano.

Ar tigo 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 26 de Junho de 2019

Francisco Guedes Alcoforado Filho
DIRETOR GERAL

Of.  377

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

 

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 058
    TERESINA (PI), 26 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública,
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº.
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a
execução dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar a servidora LAYSA MONTE AGUIAR FALCÃO -
CPF: 470.567.623-87 MATRÍCULAS: 198.228-1, como fiscal
requisitante da DISPENSA DE LICIT AÇÃO  referente a despesas
com CURSO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL .
       Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA  MDER/GAB. Nº 059

TERESINA (PI), 26 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA  ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem
manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos
Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar a servidora ANNE CAROLINE DA  COSTA SILVA
NOGUEIRA , Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01, como
fiscal da DISPENSA DE LICIT AÇÃO  N° 82/19, referente a despesas
com SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE REDE DE AR MEDICINAL

       Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  680

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 884/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover a servidora Miraneide Deusa Veras da Silva, Assistente de
Administração, Matrícula funcional nº 004241-2, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade
de Gestão de Pessoas - DUGP, para que a mesma preste seus serviços
junto ao Gabinete do Secretário, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 885/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Antonio de Araújo e Silva, Auxiliar de Serviço,
Matrícula funcional nº 209066-0, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o
mesmo preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de
Administração – DUAD/CSA, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 889/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Daniel Braga Fernandes Vieira, Fisioterapeuta,
Matrícula funcional nº 223799-7, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o
mesmo preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da
Polícia Militar – HPM/PI, na cidade de Teresina/PI.
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• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 891/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Jarbas Aurélio Gonçalves Lima, Técnico Auxiliar,
Matrícula funcional nº 003946-2, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o
mesmo preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de
Administração – DUAD/CPL, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 892/2019, de 18 de junho de 2019 –
Lotar a servidora Jéssica Lorena Melo da Silva Resende,
Administradora, Matrícula funcional nº 308484-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma preste seus
serviços junto a Superintendência de Gestão da Rede de Média e Alta
Complexidade/SEDE, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 894/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover a servidora Maria Mendes de Araújo , Auxiliar Técnico,
Matrícula funcional nº 003665-0, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada na Administração Central, para que o
mesmo preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de
Administração - DUAD, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 895/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Max Willand Moura Barbosa, Médico, Matrícula
funcional nº 280682-7, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o mesmo
preste seus serviços junto a Central de Regulação/SAMU, na cidade
de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 896/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Raimundo do Espírito Santo Silveira Brito,
Assistente de Administração, Matrícula funcional nº 023935-6, do
quadro de pessoal desta Secretaria de Estado da Saúde, lotado na
Administração Central, para que o mesmo preste seus serviços junto
a Diretoria de Unidade de Administração – DUAD/CSA, na cidade de
Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 897/2019, de 18 de junho de 2019 –
Remover o servidor Ricardo Matias Lopes, Médico, Matrícula
funcional nº 242851-2, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o mesmo
preste seus serviços junto ao Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar-HPM/PI, na cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 906/2019, de 19 de junho de 2019 –
Lotar a servidora Olívia Leal Soares, Professora, Matrícula funcional
nº 171295-X, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação - SEDUC,
à disposição desta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade
de Teresina-PI, com ônus para o órgão requisitante, por prazo
indeterminado, conforme Decreto publicado no DOE/PI, nº 108, de 10
de junho de 2019, página 03.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 907/2019, de 19 de junho de 2019 –
Remover o servidor Antonio Alves de Araújo , Nutricionista, Matrícula
funcional nº 004213-7, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotado na Diretoria de Unidade de Organização e
Descentralização Hospitalar - DUDOH, para que o mesmo preste seus
serviços junto ao Hospital Getúlio Vargas - HGV, na cidade de Teresina/
PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 908/2019, de 19 de junho de 2019 –
Remover a servidora Karine Soares Ferraz, Arquiteta, Matrícula
funcional nº 272242-9, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotada na Diretoria de Unidade de Organização e
Descentralização Hospitalar – DUDOH, para que a mesma preste seus
serviços junto ao Núcleo de Infraestrutura em Saúde-NIS, na cidade
de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 950/2019, de 24 de junho de 2019 –
Lotar a servidora Suely Oliveira de Miranda Rocha, Técnica em
Administração, Matrícula funcional nº 025151-8, do quadro de pessoal
da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI,
cedida a esta Secretaria de Estado da Saúde, para que a mesma preste
seus serviços junto a Diretoria de Unidade de Administração – DUAD/

CPL, na cidade de Teresina-PI, com ônus para o órgão de origem, por
prazo indeterminado, conforme PORTARIA Nº 106/2019-GAB/PRE,
datado de 28 de maio de 2019, publicado no DOE/PI, nº 100, de 29 de
maio de 2019, página 05.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 944/2019, de 26 de junho de 2019 –
Remover o servidor Ademar de Oliveira Beserra, Técnico Auxiliar,
Matrícula funcional nº 003710-9, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotado na Administração Central, para que o
mesmo preste seus serviços junto ao Gabinete do Secretário, na cidade
de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 945/2019, de 26 de junho de 2019 –
Remover a servidora Rita de Cássia Wall Braga Castro, Técnica
Auxiliar, Matrícula funcional nº 003550-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotada na Administração Central, para
que a mesma preste seus serviços junto ao Gabinete do Secretário, na
cidade de Teresina/PI.

• PORTARIA  SESAPI/GAB nº 946/2019, de 26 de junho de 2019 –
Remover a servidora Neuma Maria Café Barroso, Nutricionista,
Matrícula funcional nº 179701-8, do quadro de pessoal desta Secretaria
de Estado da Saúde, lotada na Administração Central, para que a
mesma preste seus serviços junto a Diretoria de Unidade de Vigilância
e Atenção à Saúde - DUVAS/Gerência de Saúde Mental, na cidade de
Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
26 de junho de 2019.

      Florentino Alves Veras Neto
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  470

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 943, DE 06 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre Criação da Comissão de Transição para transferência
de gestão e execução das ações e serviços de saúde ambulatorial e
hospitalar no âmbito do Sistema Único de Saúde- SUS, nas unidades
hospitalares indicadas abaixo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 18.280, de 31 maio de
2019, que dispõe sobre a transferência de gestão e execução das
ações e serviços de saúde ambulatorial e hospitalar no âmbito do
Sistema Único de Saúde- SUS, nas unidades hospitalares indicadas,
decorrente do período de transição da reforma administrativa
regulamentada pelo Decreto nº 18.224 de 23 de abril de 2019 e dá
outras providencias

CONSIDERANDO que no Art. 1º do Decreto nº 18.280, ficam
transferidos para a Secretaria de Estado da Saúde – SESAPÌ a gestão
dos hospitais abaixo relacionados.

1. Hospital Regional Chagas Rodrigues (Piripiri)
2. Hospital Regional Senador Candido Ferraz (São Raimundo
Nonato)
3. Hospital Infantil Lucídio Portella (Teresina)
4. Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela (Teresina)

RESOLVE:
Art 1º  - Instituir a Comissão Especial de Transição para atuar no
âmbito da Secretaria Estadual da Saúde do Piauí com fito de
acompanhar e adotar as providencias pertinentes sobre transferência
de gestão, de modo a garantir a continuidade dos serviços nas
Unidades Hospitalares afetadas.



20

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

Composição da Comissão:
1. Alderico Gomes Tavares - Superintendente de Gestão da Rede
de Média e Alta Complexidade;
2. Josilene Soares de Sousa - Presidente da Comissão de
avaliação, desempenho, acompanhamento e regularidade dos
resultados de contratos de gestão vigentes com organizações sociais;
3. Lucrecina Pereira da Silva - Superintendente de Organização
do Sistema de Saúde
4. Igor Fontenele Cruz- Diretor de Unidade de Administração;
5. Antônio Neris Machado Junior - Diretor de Unidade de
Descentralização e Organização Hospitalar;
6. Avelyno Medeiros da Silva Filho - Diretoria de Unidade de
Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria;
7. Daniella Vidal Martins - Presidente da Comissão Permanente
de Licitação/SESAPI;
8. Maria de Fátima Carvalho Garcêz Oliveira - Representante da
FEPISERH;
9. Welton Luiz Bandeira de Sousa - Representante da FEPISERH;
10. Nara Nunes Barbosa - Representante da FEPISERH.

Ar t 2º - A Comissão terá acesso a todos os documentos relacionados
à administração dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde supra
mencionados, com a colaboração da FEPISERH (Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares) e assuntos relacionados.

Art 3º  - O prazo para transição será de 90 dias, podendo ser prorrogado
por mais 30 dias.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA – PI, 06 DE JUNHO DE 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  2529

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 038/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

a) O disposto nas Portarias GM/MS Nº 395 de 14 de março de
2019 e Nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013;

b) O recurso de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) oriunda de
Emenda Parlamentar Nº 37970004, destinado ao Hospital Municipal
Mariano Castelo Branco, CNES 5973457 para ampliação de 20 leitos
(área de 250m²);

c) A apresentação em plenário sem haver contestação.

RESOLVE:

1. Se declarar ciente da Proposta FNS Nº 911273/19-001, para
Ampliação de 20 leitos (área de 250m²) do Hospital Municipal Mariano
Castelo Branco, CNES 5973457, oriunda de Emenda Parlamentar Nº
37970004 no valor total de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) conforme
Portaria GM/MS de Nº 395 de 14 de março de 2019, apresentada para
Fundação Municipal de Teresina, para atender o que determina a
Portaria GM/MS Nº 3.134, de 17 de dezembro de 2013.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 039/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

d) A apresentação em plenária da Solicitação de Habilitação em
Procedimentos de Glaucoma, do Hospital da Visão do Meio Norte
Ltda – H.VISÃO – UNIDADE DIRCEU, de Teresina-PI – CNES:
7935382, de acordo com os critérios da Portaria SAS/MS Nº 920 de 15
de dezembro de 2011;

RESOLVE:

3. Aprovar a Habilitação em Procedimentos de Glaucoma, do
Hospital da Visão do Meio Norte Ltda – H.VISÃO – UNIDADE
DIRCEU, de Teresina-PI – CNES: 7935382, de acordo com os critérios
da Portaria SAS/MS Nº 920 de 15 de dezembro de 2011.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 040/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

e) O disposto na Portaria GM/MS Nº 2.583, de 03 de outubro de
2017, no seu Art. 6º, inciso II, referente ao pleito e custeio de aquisição
de Transporte Sanitário Eletivo;

f) Convenio com o Governo Federal – Ministério da Saúde,
mediante Emenda Parlamentar, no valor previsto de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) para aquisição de um micro-ônibus
0Km adaptado para transporte de passageiros com deficiência, tipo
cadeirante e com dificuldade de locomoção, de acordo com a
Resolução CONTMN Nº 326/2009;

g) A apresentação em plenária feita pela Secretária Municipal de
Saúde de Cocal dos Alves/PI, Hosana Cardoso de Brito, do Projeto
Técnico de Implantação de Transporte Sanitário Eletivo do Município
de Cocal dos Alves/PI, ressaltando as necessidades dos usuários
do município e as características do transporte;

RESOLVE:

5. Aprovar o Projeto Técnico de Implantação de Transporte
Sanitário Eletivo para o Município de Cocal dos Alves/PI, conforme
características de adaptação para transporte de passageiros com
deficiência, supracitado.

6. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 041/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

h) Apresentação em plenário do Memo Nº 26/2019 pela Gerente
de Atenção Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, de
comprovação documental de solicitações e pleitos dos municípios
referentes liberação de Parcelas para Construção de UBS e Academia
da Saúde, Ampliação de UBS, Reformas de UBS e solicitações de
justificativas de mudanças de endereços.

RESOLVE:

7. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
UBS (Localizada no endereço Rua Marcelino Sousa, S/N Bairro
Centro) para o município de Angical do Piauí; 01 (uma) UBS Tipo I
(Localizada no endereço Povoado Batalha, S/N, Zona Rural) para o
município de Avelino Lopes/PI.

8. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Construção de 01 (uma)
Academia de Saúde para o município de Curimatá.

9. Aprovar a liberação da 2ª Parcela de Ampliação de 01 (uma)
UBS (Povoado Pé do Morro, localizada na Zona Rural) para o
município de Campo Alegre do Fidalgo.

10. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 042/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

i) Apresentação em plenário do Memo Nº 026/2019 pela Gerente de Atenção
Básica da SESAPI, Dilia Sávia de Sousa Falcão, comprovação documental
de solicitações e pleitos dos municípios referentes Credenciamento e
Mudança de Modalidade das Equipes da Estratégia Saúde da Família -
ESF, Equipes do Núcleo de Apoio a Saúde da Família – NAFS, Equipes de
Saúde Bucal – ESB e Agentes Comunitários de Saúde – ACS.

RESOLVE:

11. Aprovar a solicitação do Credenciamento de 01 (uma) Equipe
Saúde da Família de Saúde – ESF para o município de Francisco Macedo.

12. Aprovar a solicitação do Credenciamento de 03 (três) Equipes
de Saúde Bucal – ESB para o município de Paulistana.

13. Aprovar a solicitação do Credenciamento de 01 (um) Agente
Comunitário de Saúde – ACS para o município de Francisco Macedo.

14. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  


�2��	�@	�������	��	��
������6�	�	�������3������
4����
��3��������������������	�,�����	'����!����7	

	

�*�
�5��4��
	�$��

 ��
���!�
��


4������3�����������������

����
������
�����

�������3����

��	
���B�
4B	

-���
�����	
'��
��	

��	 �C	 ��	

	

�2��		�@	�������	��	��
������6�	�	�������3�������6��!����
������74���������������3�"�����	�,����	'����!���7	

	

�*� �5��4��
	�$��

 �����!�
��

������74���������������3�"���

���� ��������
���

�������3��
��

��	
���B�4

B	
-��������	
'����	 ��	 ��	 ��	

	

�2��			�@	�������	�	��
��������	�	�����������		'������	�	
'���
����	 ���	�6��!�����������74�����������������"����	
�,�����	'����!����7	

	

�*�

�5
��
4��
	�
$��

 
��
���
!�
���

������74���������������"�

 ���"�����	�
 ���"�����

		�
 ����8����
 ���"������

�
���

��
�
�
��
��
���

���
���
���

�
����
�������

����
�����

	�
!����
		�

		�
!����
	�

��	

��
�C
��
�	

��
�
�
���
��	

��	 �C	 �2	 @	 @	 @	 ��

	
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

�
�
�

�����&'(���	���	)��*�+,9.-+/0�
�
�	 ��������	 3���,�����	 %�������	 ��	 ����!	 �	 ���	 �42�	 +�����	5����"���(	
��
�)���	 ��	 ���	 �2	 �	 ����
	 �	 ���#(	 �	 1�����(	��	���	�	����	��������6�	

,���		�,�������7	
	
D� 5	 ��������	 ��	 =����	 #�2��;����	 	 ��	 ��������	 2���2;����(	 �>����	 E	
��
��������	�	���?�����	 ��	+�	-!����	��	�$�F	
	
G� 5	 ��������	 ��	 +��
����	 �3%@�3	 89	 �2�;���#(	 �>���	 E	
��
��������	 �	 +��?�����	 ��	 �����	 >!����	 �������!��	 ��	$��	��	�����!���	
�	��������F	
	

� H�	��	 ?���������	 ����	 �	$��	�	��������	D"	>����	��?�������F	
	
�� H�	 ��	 ?���������	 ��?�������	 ��	 $��	 �	 ��������	 ����	 ���
�)����	 �	
����(	 �	 �������	 �	 �� �	 ��	 $�����	 ���?����	 	 �	 ������	
���������!��	 �	>����	�,����
�)���F	
	
��  �	 ����������	 �	 �
�"���	 >���	 �
�	 ����"���	'�������
	 �	
�� �	 �	 ��������(	 .)�
	'����	 ����
�	 �	 5
�����	'�I���	'������(	�
������	
�	 >����	 ����	 >����	 >����	 ��	 ����������6�(	 ����	 ����	 �	+�����	 ���	 ��	
,�����	 �	 �� �	 ��	 +,���	 ���	 ������	 	 ���>���	 ��	 ���������	 �	
���
�)����	�,�
��	���	 ?���������	 ��	$�����	 �	�� �	 ������
����	
			
			
�������1�
�
�4�  �������	 �	 
����,�	 ���	 ?���������	 ��	 $��	 �	 ��������	 ���������!��	
�	 >����	 �,����
�)���	 ���������	 ��	 ���������	 �8.�	 �	 ����	 $�����	
������
���7	
	

�	��
$� ������:&	�
 ������

	 		��
 �

�:&	�
 ���
��

���
�����	 �
�������
����	���

����� :���

��	
���3+�=5+	
�3+�	2J	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	

%.+N5	�5'	
<+�=.	
J�1.+�J	
��%.�.3+�	
'5O.J	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	



22

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

�
�
�

�����&'(���	���	)��*�+,9.-+/0�
�
�	 ��������	 3���,�����	 %�������	 ��	 ����!	 �	 ���	 �42�	 +�����	5����"���(	
��
�)���	 ��	 ���	 �2	 �	 ����
	 �	 ���#(	 �	 1�����(	��	���	�	����	��������6�	

,���		�,�������7	
	
D� 5	 ��������	 ��	 =����	 #�2��;����	 	 ��	 ��������	 2���2;����(	 �>����	 E	
��
��������	�	���?�����	 ��	+�	-!����	��	�$�F	
	
G� 5	 ��������	 ��	 +��
����	 �3%@�3	 89	 �2�;���#(	 �>���	 E	
��
��������	 �	 +��?�����	 ��	 �����	 >!����	 �������!��	 ��	$��	��	�����!���	
�	��������F	
	

� H�	��	 ?���������	 ����	 �	$��	�	��������	D"	>����	��?�������F	
	
�� H�	 ��	 ?���������	 ��?�������	 ��	 $��	 �	 ��������	 ����	 ���
�)����	 �	
����(	 �	 �������	 �	 �� �	 ��	 $�����	 ���?����	 	 �	 ������	
���������!��	 �	>����	�,����
�)���F	
	
��  �	 ����������	 �	 �
�"���	 >���	 �
�	 ����"���	'�������
	 �	
�� �	 �	 ��������(	 .)�
	'����	 ����
�	 �	 5
�����	'�I���	'������(	�
������	
�	 >����	 ����	 >����	 >����	 ��	 ����������6�(	 ����	 ����	 �	+�����	 ���	 ��	
,�����	 �	 �� �	 ��	 +,���	 ���	 ������	 	 ���>���	 ��	 ���������	 �	
���
�)����	�,�
��	���	 ?���������	 ��	$�����	 �	�� �	 ������
����	
			
			
�������1�
�
�4�  �������	 �	 
����,�	 ���	 ?���������	 ��	 $��	 �	 ��������	 ���������!��	
�	 >����	 �,����
�)���	 ���������	 ��	 ���������	 �8.�	 �	 ����	 $�����	
������
���7	
	

�	��
$� ������:&	�
 ������

	 		��
 �

�:&	�
 ���
��

���
�����	 �
�������
����	���

����� :���

��	
���3+�=5+	
�3+�	2J	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	

%.+N5	�5'	
<+�=.	
J�1.+�J	
��%.�.3+�	
'5O.J	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	 	

�2	
%35'%5	�2	
J58��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 �2	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �2	

�B	 %5'%�	=.	
38-$��5	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�4	 ��=.3+�	=.	
+5=��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

�:	

��=.3+�	
��+�	
'.=3��N�5	
.�15-�=5	
�+.15		

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	 	

�C	

��'�	
K5��31�J�+	
13�5	
-�PJ.+	
.JQ1+3�5	
�=$J15		

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

��	

��++38K5	
��+�	
'.=3��'.8
15�	�5'	��	
�5+1��	.	
�K�O.	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

�#	

��++38K5	
��+�	
'.=3��'.8
15�	�5+	
%+�8��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

��	

��++5	=.	
%�8K5	�5'	
%��3�	.	
%�J=.	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	
	

�2�B���	 ��	

��	

��++5	=.	
'.=3��N�5	
=.	
$+<.8�3�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	

��++5	=.	
1+�8��5+1
.	=.	
��=RO.+.�	
385S		

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

�2	
�$%�	+3'	
385S	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�B	

=.�	
=.�-3%+3J�
=5+	
�$15'R13�
5	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	 �2�24�2	 ��	

�4	
.���=38K�	
��	 =.<+�$�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �B	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 �B	

�:	

.�-38<'5'
�85'.1+5	
=.	
�.=.�1�J	
'�85'.1+
5	=.	
'�+�M+35	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

�C	
K�'�.+	
%+�8�5	
�5'	���5	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	
K�'�.+	
�5+	385S	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �2	

�#	

J3S.3+�	
385S	�5'	
+5=38K��	
<+�8=.�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	



23

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

�2	
�$%�	+3'	
385S	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�B	

=.�	
=.�-3%+3J�
=5+	
�$15'R13�
5	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	 �2�24�2	 ��	

�4	
.���=38K�	
��	 =.<+�$�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �B	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 �B	

�:	

.�-38<'5'
�85'.1+5	
=.	
�.=.�1�J	
'�85'.1+
5	=.	
'�+�M+35	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

�C	
K�'�.+	
%+�8�5	
�5'	���5	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	
K�'�.+	
�5+	385S	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �2	

�#	

J3S.3+�	
385S	�5'	
+5=38K��	
<+�8=.�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	

'���	
%+�8��	
�5'	
.�15-�=5	
�+.15	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

��	

'���	385S	
�5'	
�+51.N�5	.	
�$�5+1.	
��+�	�5+5	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

��	

'.��	
�$S3J3�+	�2	
+5=38K��	
��+5�.=3'
.815��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

�2	

'.��	
�$S3J3�+	
��%.�.3+�	
=.	
���3.81.	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�B	

'.��	
�$S3J3�+	
385S	��	
<�O.1��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

�4	

'.��	��+�	
+.-.3N�5	
=.	
���3.81.	
�5'	1�'��	
.'	'=-	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �4	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �B	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�:	 '5�K5	�5'	
+5=��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

��	

'���	
%+�8��	
�5'	
.�15-�=5	
�+.15	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

��	

'���	385S	
�5'	
�+51.N�5	.	
�$�5+1.	
��+�	�5+5	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

��	

'.��	
�$S3J3�+	�2	
+5=38K��	
��+5�.=3'
.815��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

�2	

'.��	
�$S3J3�+	
��%.�.3+�	
=.	
���3.81.	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�B	

'.��	
�$S3J3�+	
385S	��	
<�O.1��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

�4	

'.��	��+�	
+.-.3N�5	
=.	
���3.81.	
�5'	1�'��	
.'	'=-	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �4	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �B	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

�:	 '5�K5	�5'	
+5=��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

�C	
'5�K5	�.'	
+5=��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

��	
'58315+	
'$J13��+�
'.1+5	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

�#	
8.<�15��T
�35	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

2�	
5-1�J'5��
T�35	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

2�	
��38.J	=.	
<��.�	
'.=3�38�3�	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

2�	
����<�35	
385S	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	



24

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

�C	
'5�K5	�.'	
+5=��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

��	
'58315+	
'$J13��+�
'.1+5	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

�#	
8.<�15��T
�35	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

2�	
5-1�J'5��
T�35	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

2�	
��38.J	=.	
<��.�	
'.=3�38�3�	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �B	

2�	
����<�35	
385S	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	

	
�:�  .������/��	 ���	 +��
����	 ��	 '�����&���	 ��	 �� �	 ����	 ��	 ������	
������0������	 	
	

1�����(	�2	 �	����
	 �	���#�	
�

�������	���
����� ���
�������
�������������������������������������

������������	���		

22	

�5J1+58�	
��+�	
��5'��8K
�81.	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

2B	
�$�5+1.	
��+�	%+�N5	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

24	

�$�5+1.	
��+�	�5+5	
�5'	�2	
<�8�K5�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

2:	
O.813J�=5
+	
�$J'58�+	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �2	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

2C	

�3J38=+5	
=.	
5S3<.835	
�.H$.85	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �4	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	

	
�:�  .������/��	 ���	 +��
����	 ��	 '�����&���	 ��	 �� �	 ����	 ��	 ������	
������0������	 	
	

1�����(	�2	 �	����
	 �	���#�	
�

�������	���
����� ���
�������
�������������������������������������

������������	���		

22	

�5J1+58�	
��+�	
��5'��8K
�81.	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

2B	
�$�5+1.	
��+�	%+�N5	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 ��	

24	

�$�5+1.	
��+�	�5+5	
�5'	�2	
<�8�K5�	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 ��	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 �2	

K5��31�J	
+.<358�J	
J.583=��	'.J5	

�2�2#�4	 �2	

K5��31�J	
J5��J	 <.+�58	
���1.J5	
%+�8�5	

�2�B���	 �2	

2:	
O.813J�=5
+	
�$J'58�+	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �2	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

2C	

�3J38=+5	
=.	
5S3<.835	
�.H$.85	

K5��31�J	
+.<358�J	
�K�<��	
+5=+3<$.�	

�CCCCB:	 �4	

K5��31�J	
.�1�=$�J	 LMJ35	
K�+1'�8	

�2�24�2	 ��	

K5��31�J	
J5��J	 L5�.-38�	
<.13+�8�	8.1�	

�CC�#C2	 ��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	
	

�������	�
��	��	
�����	���
�
��������� �����!�"������������!��#��$�%������"�%�����	�

��������������� ���	�
�
�

�����&'(���	���	)��*�+,,.-+/0�
�	 ��������	 3���,�����	 %�������	 ��	 ����!	 �	 ���	 �42�	 +�����	
5����"���(	 ��
�)���	 ��	 ���	 �2	 �	 ����
	 �	 ���#(	 �	 1�����(	 ��	 ���	 �	
����	 ��������6�	 
,���		�,�������7	
	
�� 5	 ��������	 ��	 =����	 #�2��;����	 	 ��	 ��������	
2���2;����(	 �>����	 E	 ��
��������	 �	 ���?�����	 ��	 +�	 -!����	 ��	
�$�F	
	
��  5	 ��������	 ��	 +��
����	 �3%@�3	 89	 ��B;���#(	 �>���	 E	
��
��������	 �	 ���?�����	 ��	 �����	 >!����	 �������!��	 ��	 $��	 �B/	 ��	
�����!���	 �	 �����!��;�3(	 ���	 �	 �����
����	��	�����	�	.�����
�����	
�	 �� �	 =��	 5����
	 +���	 ;� �8.�	 :��CC4:	 	 �	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,����	 �	�.5	33	;	=��	L����
	<�
��	��	��
��F	
	
?� H�	 ��	 �������	 ����	 �?�������	 ���	 ?���������	 ����	 �	
$��	>����	�������	 ��	��	����	�����	 >���	�	�?�������	 ���	�����F	
		
�� H�	 �	 �����	 �	 .�����
�����	 �	 �� �	 ;� �.�	 	 �	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,����	 ;	 �.5	 �	 �����!��(	 �����
����	 ��	 �����	
>!����	 ��	 $��	 �	 �����!��	 �	 ��������	 ���	 ���������	 �	
?���������	 ����	 ���	 ��������	 �	 ���������	 ���	 ���"����	 ��	 �$�(	
�	 ���
	 ��	 >����	 ,�������	 ��	 ������	 E	 ������	 ���,��
	 �	 >����	
���
�����	 	�	?��
�����	 		
	
�������1	
�C�  �������	 �	 ��
��������	 ��	�����!���	 �	 �����!��	 ?�����	 �	�������	
�	 ��D��	 �>���	 ���	 �������	 ���������	 ������
���	 ����	 �?�������	
�	 ?���������	 ��	 $�����	 �	 ������	 ���������	 �	 �����!��(	 ?�	
�D��	 ����	 �?�������	 �	 ?���������	 ����	 �������	 �	 '&���	 	 �
��	
����
U����(	 ���>���	 +��
����	 �31	89	 ��(	 �	 �C	 �	D�
/�	�	���C(	�	
���	 ���
�)����	 ��	 �
/��	 �����������	 ��	 �����	 �	 .�����
�����	
�	 �� �	 	 ��	 �����	 �	 .�����
�����	 5�����
I,����(	 ���>���	

����,�	 ����U�(	 ���	 ����	 ����"����	 ����	 �	 �����������	 ���	 �������	
�	 ���������	 ���	 ������	 �	 .�����
�����	 �>�����	 	 ��	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,�����	
	

����������!���"������3������
�6��!�3�

����
<����=�����%��� ��"����



25

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	
	

�������	�
��	��	
�����	���
�
��������� �����!�"������������!��#��$�%������"�%�����	�

��������������� ���	�
�
�

�����&'(���	���	)��*�+,,.-+/0�
�	 ��������	 3���,�����	 %�������	 ��	 ����!	 �	 ���	 �42�	 +�����	
5����"���(	 ��
�)���	 ��	 ���	 �2	 �	 ����
	 �	 ���#(	 �	 1�����(	 ��	 ���	 �	
����	 ��������6�	 
,���		�,�������7	
	
�� 5	 ��������	 ��	 =����	 #�2��;����	 	 ��	 ��������	
2���2;����(	 �>����	 E	 ��
��������	 �	 ���?�����	 ��	 +�	 -!����	 ��	
�$�F	
	
��  5	 ��������	 ��	 +��
����	 �3%@�3	 89	 ��B;���#(	 �>���	 E	
��
��������	 �	 ���?�����	 ��	 �����	 >!����	 �������!��	 ��	 $��	 �B/	 ��	
�����!���	 �	 �����!��;�3(	 ���	 �	 �����
����	��	�����	�	.�����
�����	
�	 �� �	 =��	 5����
	 +���	 ;� �8.�	 :��CC4:	 	 �	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,����	 �	�.5	33	;	=��	L����
	<�
��	��	��
��F	
	
?� H�	 ��	 �������	 ����	 �?�������	 ���	 ?���������	 ����	 �	
$��	>����	�������	 ��	��	����	�����	 >���	�	�?�������	 ���	�����F	
		
�� H�	 �	 �����	 �	 .�����
�����	 �	 �� �	 ;� �.�	 	 �	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,����	 ;	 �.5	 �	 �����!��(	 �����
����	 ��	 �����	
>!����	 ��	 $��	 �	 �����!��	 �	 ��������	 ���	 ���������	 �	
?���������	 ����	 ���	 ��������	 �	 ���������	 ���	 ���"����	 ��	 �$�(	
�	 ���
	 ��	 >����	 ,�������	 ��	 ������	 E	 ������	 ���,��
	 �	 >����	
���
�����	 	�	?��
�����	 		
	
�������1	
�C�  �������	 �	 ��
��������	 ��	�����!���	 �	 �����!��	 ?�����	 �	�������	
�	 ��D��	 �>���	 ���	 �������	 ���������	 ������
���	 ����	 �?�������	
�	 ?���������	 ��	 $�����	 �	 ������	 ���������	 �	 �����!��(	 ?�	
�D��	 ����	 �?�������	 �	 ?���������	 ����	 �������	 �	 '&���	 	 �
��	
����
U����(	 ���>���	 +��
����	 �31	89	 ��(	 �	 �C	 �	D�
/�	�	���C(	�	
���	 ���
�)����	 ��	 �
/��	 �����������	 ��	 �����	 �	 .�����
�����	
�	 �� �	 	 ��	 �����	 �	 .�����
�����	 5�����
I,����(	 ���>���	

����,�	 ����U�(	 ���	 ����	 ����"����	 ����	 �	 �����������	 ���	 �������	
�	 ���������	 ���	 ������	 �	 .�����
�����	 �>�����	 	 ��	 �����	 �	
.�����
�����	 5�����
I,�����	
	

����������!���"������3������
�6��!�3�

����
<����=�����%��� ��"����

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

��
����I��
�	���	
������	
:U;��U;�:
U;�4U;B�U	
O����
�)���
�	%��I��
�	
	1O	
����
�V��	
J.=	�.�
C��	 O=�J4	
��'.=�.L	

��	
=	������	���	��	
��������6�	���	
������)�	
�����
���	 ����	�	
����������	��	
�V���	��	��
�	��	
 ����	����	
�����������	 �	����	
������6�	 ?�	
�������	�	
��
�)����	��	
��
��������7	
H�����	 �	U��	��	
��������
��	
�������	 �
,���	
�
������	��,�����	
�	
���	 ��&@
��
�,��	��	?�����	
������	 �	U��	
,����
I,���	
�����	�	
,����
�,����	
����/�	�
,���	

���	�������	 ��	
������	��	��,���	
��	��	 ��
�	��	
 ����	

+W	���#4�(��	 +W	���#4�(��	

J��	�	��=	
�����������	
��	�����	
O�
G	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	�����(��	 +W	�����(��	

J��	�	C�=	
�����������	
��	�����	
O�
G	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	��:��(��	 +W	��:��(��	

5>��
����I��
�	������
��	
�������	 ���	
>��	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	:�C��(��	 +W	:�C��(��	

1��I,��>�	 �	
���	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	2��:B�(��	 +W	2��:B�(��	

1��X����		

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	2#�#��(��	 +W	2#�#��(��	

��?�!����	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	�4����(��	 +W	�4����(��	

J��	�	
,����������	
�	B	
��
/��	
���	����	
���>�����	
�����	O�
G�	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	���4�(��	 +W	���4�(��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

+&,��	�	
�?���������	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	B4�(��	 +W	B4�(��	

���U�	�	
������	 �	

���	�	
�������	
�!,����	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	���(��	 +W	���(��	

����
/�	
�	$�<	
���	
%�������	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	B:�#��(��	 +W	B:�#��(��	

%�X����J
�����	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	�B����(��	 +W	�B����(��	

���������	

��	
$��	 �	
�����������	
�>��
��
I,����	

+W	:��C��(��	 +W	:��C��(��	

$
�������	
����
��	
�>�)	
��������,��
���	

��	
.���	
?���������	 ���	
����"����	 ����	�	
��
�)����	�	
U���	�	���,�	
	���,�I������	 ��	
�.�	

+W	#:����(��	 +W	#:����(��	

.
��������I
,��>�	

��	
.
��������I,��>�	
������������	
��,���
	��	 ������	
���������	����	 �	
%����	

+W	C�4��(��	 +W	�4����(��	

=�>����
����	

��	
����!���	���	

������	
�����,"�
	=-�
�2%�.��-3S	

+W	C�4��(��	 +W	C�4��(��	

��"�������"�
�>�,9?@A0-)+
+�

	
	
����������!���"������������"54�����

�6��!�3���
��

<����=�����%���
��"����

	�3�/�;�
&"������3�
!����
����������
�
�����������
!�B�"7����
��9-CDB��
E������
F����F������
G@@@H�

�C	
�	���	 ������	
�����	���	 C	
�������	
���>���������	 ?�	
����	�����	���	
�����
�����	
.���������	 ;	
����������	 ;	
�������	
��������	1���
	
�	C	�����
�I����	
	����
���	��	
�.5	�I	/"	
���
�������	

+W	���C:(�
�	 +W	�4��2�(��	



26

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	�3�-�;�
���������"���
����8#��
��4�"���� ,I*�
��3��F��G@@@H	

��	
�	���	 ������	
��"���	 �����	 ���	
2	�������(	2	
���>���������	 	
��	 �������	���	

������	 �	
�����
/�	 ?�	����	

�����	���	
�����
�����	
�3+$+<3�	

%$�5'�S3J5	
-��3�J	

���������	 �	
� ���	 �	

������	��&���(	
	�����	� ���	
�	�����,���(	
���������	 �	
��������	 ����	 �	
�.5	����	333�			

+W	B:2(��	 +W	4�44:(��	

	�3�9�;�
���������"���
����8#��������
���6��G@@@H	

�4	
�	���	

�������;���>����
���
	 �����
	�	C	
���	 �����	 �	
�����
/��	 �	>��	
�	>����	���	�	
���?�	 ����	

������������	 �	
����	�	

?����;������
���	���	

��D������	 �	
��������	 	

����������
����	
E	����
�����	

+W	B2#(��	 +W	2��C2(��	

	�3�,�;�
�������
��4�"�G@@@H	

�2	
5	���
	����	 ��	

�����
�����	 �	
���������(	
��I��	 	
�������	
��������		

+W	2C#(�C	 +W	���2C(��	

	�3�I�;�
����"�����
!��������
������"54���

��	
����
���	/"	
�����	 ��	
����
����	


���
�)���	��	
����
	��&���	 ��	
�.5�	8���"���	
��	 ���	������	
������
I,���	
�����	 ��	>
�U�	
�	����
�)�����	
'�����	�)�	

�����	
���������	�	
�������	���	
�����������	
����>�����	 ��	
����
����	 �	

",���		

+W	#B�(��	 +W	#�B��(��	

ERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 
 

 
 
 
 

  
  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

BIPARTITE  

	�3�A�;�

!��"D����
����;J�
������"54��
��!���!���"	

��	
'
/�����	 ����	
��	�����
�����	
�	���������	 ;	
�	�����
�I�����	
����
���	��	
��&���	 /"	�	

����
/��	 ?�	
�����	 ����&�	
�	������	�	��	
������	 �	�� �	

����
�	

+W	B����(�
�	

+W	#�:B�(��	

	�3�/,�;�
��3F����
%�����.�
��!�������
!����,�
�����"�5���
�	

��	
'
/����	����	
�����
�����	
������	�	
>
�U�	 �	
��������	

%$�5'�S3J5-�
�3�J(	�������	

�������	
2��������	

����
���	��	
�.5	���	/"	
�
,����	

�����,���	 �����	
�	>�
��	��	������	

��������	
���
�������	��	
�����
����	 �	
���
����������	
�������	�	

������	������	
�	��������	 ����	
����	333	�������	

������	

+W	2��C:(�
�	

+W	:�24�(��	

	�3�/I�;�
�����"�5����
������"54��
����3�
�"�3���8#��
��3�3	

�B	
5	���������	 ��	
��&���	 ����
	��	
����	����
	�	
�C;��;����	 ;	
����
���	��	
�.5	�I	/"	:	
�������(		��	
��&���	 ����	 /"	
��	 �����
�I�����	

+W	���#�4(
4�	

+W	BC�#B�(��	

	�3�/K�;�
��3!������
!����/�
�����"�5���	

��	
�	����	 ����	

�������	1���
	�	
��	 ��������	.	�	
����	������������	
?�����	 �������	
�	����������	

+W	�����(�
�	 +W	�B����(��	

	�3�-/�;�
����!�"�3�
�B����	

��	
	 +W	4��(��	 +W	�����(��	

	�3�-,�;�
 ��D�	

��	
	 +W	�#�(��	 +W	��#��(��	

����"� �>�/-?@,I-)++�

	
���  .������/��	 ���	 +��
����	 ��	'�����&���	 ��	 �� �	 ����	 ��	 ������	
������0������	 	

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 045/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

a) O disposto na Vistoria “in loco” realizada pela Equipe de
Saúde Mental da SESAPI, no CAPS I de Campo Maior no dia 29 de
março de 2019 para Supervisão do Serviço em funcionamento em
que tange a estrutura física, a composição e atividades desenvolvidas
pela Equipe Técnica do CAPS entre outros dados que estejam de
acordo com a legislação vigente;

b) O acolhimento feito pelo Hospital Regional de Campo Maior
e as Unidades do SAMU quanto a classificação de risco e cuidados
para os usuários que demandam atenção em Saúde Mental;

c) A apresentação em plenário feita pela Gerente de Atenção à
Saúde Mental da SESAPI, Gisele Martins do Nascimento, ressaltando
a vistoria feita no CAPS I de Campo Maior quanto as suas condições
de funcionamento e melhorias físicas realizadas dando condições de
ser qualificado para CAPS II Regional.

RESOLVE:

1. Aprovar o Relatório Técnico de Vistoria “in loco” realizado
pela Equipe de Saúde Mental da Secretaria de Estado da Saúde do
Piauí/ Gerencia de Atenção à Saúde Mental que atesta o CAPS I do
Município de Campo Maior se encontrar ápto para ser
QUALIFICADO a CAPS II Regional junto ao Ministério da Saúde,
em conformidade com a legislação vigente.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 046/2019

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 253ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 23 de abril de 2019, em Teresina, no uso de
suas atribuições legais e regimentais:

d) Que o município de Olho D’Água do Piauí recebeu recursos
financeiros por meio da Emenda Parlamentar Nº 12432.278000/1160-
02, para aquisição de Equipamentos e Material Permanente, tendo
sido feito a aquisição dos itens descritos no Plano de Trabalho por
uma cotação menor do que a prevista inicialmente, e tendo um saldo
de R$ 47.233,00 (quarenta e sete mil, duzentos e trinta e três reais);

e) Que o município recebeu também recursos financeiros do
Ministério da Saúde através do Sistema E-Gestor, Termo Nº
2207101712271201888 e Nº 1207101712300950477, tendo os saldos
no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e no valor de R$
6.561,00 (seis mil e quinhentos e sessenta e um reais);

f) O disposto na Recomendação Nº 001/2019 da CIR Entre Rios-PI;

g) Apresentação em plenário feita pela Secretaria Municipal de
Saúde de Olho D’Água do Piauí, Antônia do Nascimento Lima Santos,
esclarecendo como foram conseguidos estes saldos dos valores
recebidos do Ministério da Saúde e o quanto o município se encontra
necessitando de veículos para o transporte de pacientes, fez a
proposta da utilização destes saldos referidos acima para a aquisição
de uma Ambulância Tipo A e de um transporte VAN com a finalidade
de melhorar o transporte de pacientes em seu município.
RESOLVE:

3. Aprovar a Proposta de utilização dos saldos de Emenda
Parlamentar no valor de R$ 47.233,00 e do Sistema E-Gestor do
Ministério da Saúde nos valores de R$ 35.000,00 e R$ 6.561,00
conseguidos pelo Município de Olho D’Água do Piauí para aquisição
de uma Ambulância Tipo A e de uma VAN para transporte de pacientes
usuário do SUS em Olho D’Água do Piauí.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 23 de abril de 2019.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Capitão Gervásio Oliveira-PI

Presidente do COSEMS-PI

Of. 2488

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 07/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): GICELIO DE ARAUJO COSTA-ME
CNPJ: 08.658.226/0001-96
OBJETO: FOR. GÁS DE COZINHA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
DATA DE ASSINATURA: 28/06/2019
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 108.756,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 e UG: 170103
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Edmar José de Figueiredo

Pela contratante: Gicélio de Araújo Costa

Of. 113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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Of.  1660

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADOS DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 019/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0912/16-30. ESPÉCIE: 1º
Termo Aditivo de prorrogação de prazos ao Contrato nº. 019/2018,
celebrado entre a Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa
Seac Construções E Projetos Ltda-Epp, CNPJ: 07.215.321/0001-52.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazos: execução 90 dias e de
vigência 180 dias, com termo final para 30 de junho de 2019. DATA DA
ASSINATURA : 28/12/2018. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Rosivaldo de Sousa Nunes -
Seac Construções e Projetos Ltda-Epp.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O

AO CONTRATO Nº 066/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0460/17-93. CONTRATANTE:

Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-

30, CONTRATADO:  Arcon Engenharia Ltda, CNPJ: 10.402.888/0001-

42. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao

Contrato 066/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 210 dias.

DATA DA ASSINATURA : 28/12/2018. SIGNATÁRIOS : Gustavo

Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antonio

Francisco dos Santos Sampaio – CONTRATADA.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O

AO CONTRATO Nº 109/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0244/19-08. CONTRATANTE:

Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-

30, CONTRATADO:  Construtora Trilho Ltda-Me, CNPJ: 25.233.820/

0001-54. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ao Contrato 109/2018. PRAZOS: Vigência 90 dias. DATA DA
ASSINATURA : 30/04/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique

Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Francisco Leite

Albino Filho – CONTRATADA.

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 131/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1788/16-91. CONTRATANTE:

Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-

30, CONTRATADO:  MP Engenharia Eireli Ltda, CNPJ: 23.559.275/

0001-65. OBJETO: 1° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ao Contrato 131/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180

dias. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo

Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antônio

Francisco Reis Paiva Filho – CONTRATADA.

EXTRATO 3º TERMO ADITIV O

AO CONTRATO Nº 067/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0314/19-93. CONTRATANTE:

Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-

30, CONTRATADO: Andros Construção Eireli - EPP, CNPJ: 25.213.162/

0001-39. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ao Contrato 109/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180

dias. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo

Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Francisco

Carlos Feitosa Carvalho da Silva – CONTRATADA.
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EXTRATO 3º TERMO ADITIV O

AO CONTRATO Nº 083/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0315/19-09. CONTRATANTE:

Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n° 08.767.094/0001-

30, CONTRATADO: Andros Construção Eireli - EPP, CNPJ: 25.213.162/

0001-39. OBJETO: 3° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO

ao Contrato 109/2018. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180

dias. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo

Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Francisco

Carlos Feitosa Carvalho da Silva – CONTRATADA.

Of.  436

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O

CONVÊNIO Nº 04/2019

PROCESSO Nº AA. 021.1.000843/19-36

CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO

PIAUÍ - SECULT; CONVENIADO (A): FUNDAÇÃO DE APOIO E

INCENTIV O AS ATIVIDADES SOCIAIS, EDUCACIONAIS,

CIÊNCIAS, CULTURAIS E ESPORTIVAS. CNPJ: 10.376.114/0001-

94. OBJETO: disponibilização de recursos financeiros de Emenda

Parlamentar do Excelentíssimo Senhor Deputado Evaldo Gomes, com

o valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para a realização do Projeto

Incentivo Cultural para o Movimento Junino de Parnaíba. Valor: R$

70.000,00 (Setenta mil reais). Unidade Orçamentária: 51101;

Elemento de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso: 0100001001.

Projeto atividade: 1789-I0007. VIGÊNCIA : O presente Termo de

Convênio tem vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura;

DATA DE ASSINATURA: 26/06/2019.

FÁBIO NÚÑEZ NOVO

Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of.  0192
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CONTRATO Nº 027/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01216/2019/DPE/PI
Pregão Eletrônico SRP nº002/2019/CLC/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: ALESSANDRO SIQUEIRA DOS SANTOS - ME
CNPJ: 12.839.383/0001-75
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ
Valor total do contrato: R$ 16.971,76 (Dezesseis mil e novecentos e
setenta e um reais e setenta e seis centavos).
Fonte Recursos: Fonte (100), Elemento de Despesa – 339030 e 339039,
Atividade 2290.
Fundamento Legal: Lei Federal nº. 8.666/1993.
Data de Assinatura: 18 (dezoito) de junho de 2019.
Vigência: 01 (um) ano contado a partir da data da assinatura.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ALESSANDRO SIQUEIRA DOS SANTOS - ME.

TERMO ADITIV O Nº 007/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 01162/2019/DPE/PI
Contrato nº 038/2015/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  R L EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS
LTDA
CNPJ: 15.183.027/0001-34
Objeto: ADITIVO NO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA SUPRESSÃO DE 41,74% (QUARENTA E UM INTEIROS E
SETENTA E QUATRO DÉCIMOS POR CENTO) DO VALOR TOTAL
DO CONTRATO Nº 038/2015.
Valor Mensal do Contrato: R$ 13.488,70 (treze mil quatrocentos e
oitenta e oito reais e setenta centavos)
 Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339039) e Atividade (2290).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993.
Data de Assinatura: 25 (vinte e cinco) de junho de 2019.
Vigência: 08/02/2019 até 07/08/2019.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E  R
L EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS L TDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 078

TERMO ADITIV O Nº 006/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 709/2019/DPE/PI
Contrato nº 016/2016/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA  PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  SERVFAZ SERVIÇOS DE SEGURANÇA
CNPJ: 21.088.004/001-43
Objeto: Supressão de 41,56% (quarenta e um inteiros e cinquenta e
seis por cento) e Renovação do Contrato nº. 16/2016, pelo período
de 06 (seis) meses.
Valor Mensal do Contrato: R$ 84.375,15 (oitenta e quatro mil
trezentos e setenta e cinco reais e quinze centavos)
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339037) e Atividade (2290).

Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 19 (dezenove) de junho de 2019.
Vigência: 01/07/2019 a 31/12/2019
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
SERVFAZ SERVIÇOS DE SEGURANÇA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 079

EXTRATO DO CONTRATO 74/2019

CONTRATO: Nº 74/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 74/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 32.098.894/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação das Bandas
Waldo e Felipe e João Velloso de razão social P & N PRODUTORA
DE EVENTOS LTDA, CNPJ N° 32.098.894/0001-90 para animação do
Festejo de Santo Antônio na cidade de Campo Maior- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 e 11 de junho de 2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/06/2019
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Edson Ferreira.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Camara, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Paulo Roberto
da Silva Andrade Júnior pela empresa
P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO 72/2019

CONTRATO: Nº 72/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 72/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 32.098.894/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: contratação das Bandas
Waldo e Felipe e João Velloso de razão social P & N PRODUTORA
DE EVENTOS LTDA, CNPJ N° 32.098.894/0001-90 para animação do
Festejo da cidade de Jerumenha- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 e 09 de junho de 2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/06/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA : 23695.0016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100/Fábio Xavier.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Carina Thomaz Camara, pela
Secretaria de Estado do Turismo do Piauí – SETUR e Paulo Roberto
da Silva Andrade Júnior pela empresa
P & N PRODUTORA DE EVENTOS LTDA.

CARINA THOMAZ CAMARA
Secretária de Estado de Turismo

Of. 444

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR



36

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

EXTRATO DOTERMO ADITIV O 01/19 AO CONTRATO 008/2015

N° DO PROCESSO: 797/2015/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: ANTÔNIO PORTELA BARBOSA FILHO
CPF DO CONTRATADO: 616.078.783-72
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2019
VALOR GLOBAL: 58.969,28
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339036
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: ANTÔNIO PORTELA BARBOSA FILHO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 012/2019

N° DO PROCESSO: 248/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Artigo 25, Inciso I da Lei n° 8.666/93
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A
CNPJ DO CONTRATADO: 90.347.840/0057-72
RESUMO DO OBJETO: MANUTENÇÃO DE ELEVADORES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/06/2019
VALOR GLOBAL: 25.876,08
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 100 / 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: ABRAÃO ANDERSON DE SOUSA XAVIER/
PAULO ANDRÉ DE MOURA DA SILVA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 013/2019

N° DO PROCESSO: 373/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: 002/2018/EMATER-PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 e 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: EDMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA
(NATAL COMPUTER)
CNPJ DO CONTRATADO: 10.742.806/0001-09
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

VALOR GLOBA L: 49.860,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 4490.52
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: JOÃO ALVES SANTANA NETO

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral – HEMOPI

Of. 238

Extrato do Segundo Termo Aditivo Ao Contrato Nº 09/2017.

Termo de Aditivo N° 02 ao Contrato N° 09/2017.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: Mutual Serviços de Limpeza em Prédios e Domicílios
LTDA.
Objeto Contratual: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação
de Serviços Terceirizados de Natureza Contínua.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12(doze) meses, contados de 07/06/2019 a 07/06/2020.
Valor: R$ 1.084.428,92 (Um milhão, oitenta quatro mil, quatrocentos
vinte oito reais e noventa dois centavos), mensais.
Fonte de Recursos 1: 100-Tesouro Estadual: R$ 321.292,42(trezentos
vinte um mil, duzentos noventa dois reais e quarenta dois centavos).
Fonte de Recursos 2: 120- FECOP: R$ 763.136,50 (setecentos sessenta
três mil, cento trinta seis reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura: 05/06/2019.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana – Secretaria de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos (Contratante) e
Hercília de Jesus Martins Rodrigues – Mutual Serviços de Limpeza
em Prédios e Domicílios LTDA (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos

Of. 523

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

Of. 1299

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FESTA DO VAQUEIRO”, NO DIA 24 DE JUNHO DE 2019,
NO MUNICÍPIO DE VILA  NOVA-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da PRONOME
PRODUÇÕES,
CNPJ: 28.035.963/0001-40, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais),
a ser pago em uma única parcela atestada à conta de recursos oriundos
do Tesouro,
conforme consta dos autos.

Teresina (PI), 13 de Junho de 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E

EMPREENDEDORISMO RURAL

Of. 079

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FESTA DO VAQUEIRO”, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2019,
NO MUNICÍPIO DE MASSAPÊ-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da PRONOME
PRODUÇÕES,
CNPJ: 28.035.963/0001-40, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil
reais),
a ser pago em uma única parcela atestada à conta de recursos oriundos
do Tesouro,
conforme consta dos autos.

Teresina (PI), 13 de Junho de 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E

EMPREENDEDORISMO RURAL

Of. 080

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FESTA DO VAQUEIRO”, NO DIA 20 DE JUNHO DE 2019,
NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da TIAGO
GUERRA & TONY GUERRA,
CNPJ: 19.282.560/0001-04, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),
a ser pago em uma única parcela atestada à conta de recursos oriundos
do Tesouro,
conforme consta dos autos.

Teresina (PI), 13 de junho de 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E

EMPREENDEDORISMO RURAL

Of. 082

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DO EVENTO “FESTA DO VAQUEIRO”, NO DIA 09 DE JUNHO DE 2019,
NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA-PI.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do inciso III do Artigo
25 da Lei nº 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho,
bem como o termo
contratual com base na legislação vigente, em favor da RODRIGUES
& RODRIGUES PRODUÇÕES
MUSICAIS LTDA - ME, CNPJ: 24.180.133/0001-55, no valor de R$
50.000,00
(Cinquenta mil reais), a ser pago em uma única parcela atestada à
conta de recursos oriundos
do Tesouro, conforme consta dos autos.

Teresina (PI), 29 de maio de 2019.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E

EMPREENDEDORISMO RURAL

Of. 087

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

Of. 239
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.026818/18-15
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 19/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.012054-9.
OBJETO: Aquisição de 544 (quinhentos e quarenta e quatro)
unidades de FRALDAS GERIÁTRICAS DESCARTÁVEIS
HIPOALERGÊNICA, TAMANHO PEQUENO, para o paciente
IBSON CARDOSO RIBEIRO.
EMPRESA SELECIONADA : PANORAMA COM. DE PROD.
MÉDICOS E FARM. LTDA
VALOR TOTAL:  R$ 1.577,60 (Um Mil, Quinhentos e Setenta e Sete
Reais e Sessenta Centavos)
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.024304/18-64
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 10/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA NO PROCESSO JUDICIAL Nº 0822180-
40.2018.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição fornecimento de 90 (noventa) cápsulas de
ACITRETINA  25MG, para o paciente PEDRO LOPES VIEIRA.
EMPRESA SELECIONADA : IMPORT HOSPITALAR LTDA
VALOR TOTAL:  R$ 783,00 (Setecentos e Oitenta e Três Reais)
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 89/19.
PROCESSO: AA.900.1.010135/18-98
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA : IMPORT HOSPITALAR EIRELI.
OBJETO: Aquisição de 450 (quatrocentos e cinquenta) unidades de
ACITRETINA 10MG e 3.510 (três mil, quinhentos e dez) unidades de
ACITRETINA 25MG PARA DIRETORIA DE UNIDADE DA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - DUAF.
VALOR TOTAL : R$ 32.152,50 (trinta e dois mil, cento e cinquenta e
dois reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 204/19.
PROCESSO: AA.900.1.008947/19-42
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA : MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.
OBJETO: Aquisição de 600 (seiscentos) seringas preenchidas de
LEUPRORRELINA 3,75MG PÓ LIOF INJ ELENCO ESTADUAL
PARA DIRETORIA DE UNIDADE DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA - DUAF.
VALOR TOTAL : R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 132/19.
PROCESSO: AA.900.1.005358/19-66
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA : MEDFARMA COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI.
OBJETO: Aquisição de 23.700 (vinte e três mil e setecentos)
comprimidos de MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG PARA
DIRETORIA DE UNIDADE DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA – DUAF.
VALOR TOTAL : R$ 162.582,00 (cento e sessenta e dois mil, cinquenta
e oitenta e dois reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 193/19.
PROCESSO: AA.900.1.026170/18-00
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA : ABBVIE FARMACEUTICA LTDA
OBJETO: Aquisição de 319 (TREZENTOS E DEZENOVE)
SERINGAS PREENCHIDAS DE LEUPRORRELINA 11,25MG PÓ LIOF.
INJ. (SER. PREENCHIDA) GRUPO 1B PARA DIRETORIA DE
UNIDADE DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA – DUAF.
VALOR TOTAL : R$ 375.051,49 (trezentos e setenta e cinco mil,
cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.000448/19-43
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 173/19.
OBJETO: Aquisição de 29.880 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta)
cápsulas de PANCREATINA 25.000UI para DIRETORIA  DE
UNIDADE DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA-DUAF .
EMPRESA SELECIONADA : CALL MED COMÉRCIO DE MED. E
REPRESENTAÇÃO LTDA.
VALOR TOTAL:  R$ 59.162,40 (cinquenta e nove mil, cento e sessenta
e dois reais e quarenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.002014/19-07
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 88/19.
FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
OBJETO: Aquisição de 2.980 (DOIS MIL NOVECENTOS E
OITENT A) UNIDADES-CPR- DE CLOBAZAM 10 MG , E 360
(TREZENTOS E SESSENTA) UNIDADES- CPR – DE CLOZABAM
20 MG PARA DIRETORIA DE UNIDADES DE ASSSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA  – DUAF.
EMPRESA SELECIONADA : NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS.
VALOR TOTAL:  R$ 1.121,80 (UM MIL  CENTO E VINTE E UM
REAIS E OITENTA CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 084
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EXTRATO DO 4° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 015/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CONTRATADO: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 23.831.660/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 015/
2018, por mais 90(noventa) dia e prorrogada a vigência do contrato
por mais 360(trezentos e sessenta) dias, contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Emanuel Felipe Monteiro Moreira de Sousa

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 019/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 23.831.660/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 019/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias e prorrogação da vigência do
contrato por mais 360(trezentos e sessenta) dias contado a data da
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Emanuel Felipe Monteiro Moreira de Sousa

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 018/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA IMPÉRIO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 23.831.660/0001-05
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 018/
2018, por mais 120 (cento e vinte) dias e prorrogação da vigência do
contrato por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a data da
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Emanuel Felipe Monteiro Moreira de Sousa

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 022/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADA : AG DA SILVA FILHO LOCAÇÕES DE VEÍCULOS
E CONSTRUÇÕES – ME
CNPJ DA CONTRATADA: 09.089.067/0001-19
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 022/
2018, por mais 180(cento e oitenta) dias e prorrogação da vigência do
contrato por mais 360(trezentos e sessenta) dias contado a data da
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2017.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE:  Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Adalberon Gomes da Silva Filho

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 023/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTRUTORA PINHEIROS CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 07.532.783/0001-01
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 023/
2018, por mais 120(cento e vinte) dias e prorrogação da vigência do
contrato por mais 360 (trezentos e sessenta0 dias, contado a data da
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Fredson Pinheiros Rodrigues

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 010/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: CONSTUCRETO EDIFICAÇÕES LTDA
CNPJ: 12.063.035/0001-59
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 010/
2018, por mais 210 (duzentos e dez) dias e prorrogação da vigência
do contrato por mais 360 (trezentos e sessenta) dias contado a data
da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Josely de Lima Oliveira

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 009/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CONTRATADO: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO - ME
CNPJ: 06.056.416/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 009/
2018, por mais 90(noventa) dias e prorrogação da vigência do contrato
por mais 360 (trezentos e sessenta) dias contado a data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE:  Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:  Antônio Rufino da Silva Neto

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 032/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: JB LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
CNPJ: 11.417.821/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo
consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 032/
2018, por mais 240(duzentos e quarenta) dias e prorrogar a vigência
do contrato por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, contado a data
da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor
Leonam Pinheiro Néri
PELA CONTRATADA:   Janílson Bezerra

Of. 331

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÒMICO  – SDE
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONTRATO Nº 014/2019 – CPL/PMPI

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2016 – CPL/PMPI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. 028.1.000845/19-72
FUNDAMENTAÇÃO:  LEIS Nº 8.666/93; 10.520/02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COTURNOS TÁTICOS DE USO
OPERACIONAL PARA A PMPI
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44.
EMPRESA CONTRATADA: WL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
ME CNPJ Nº: 11.924.928/0001-89.
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE
06 MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, COM
EFICÁCIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO NO DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: DA DATA DE ASSINATURA ATÉ A
ENTREGA TOTAL DO OBJETO.
DATA DE ASSINATURA : 26 DE JUNHO DE 2019.
VALOR DO CONTRA TO: R$1.040.000,00 (UM MILHÃO E
QUARENTA MIL REAIS).
PROJETO ATIVIDADE: 2270 - MANUTENÇÃO DO
POLICIAMENTO OSTENSIVO
ELEMENT O DE DESPESA: 3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO).
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : LINDOMAR CASTILHO MELO  – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E PRISCILA  PAPALE
MASSOTE – REPRESENTANTE LEGAL.

Of. 223

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2019

MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Pregão
Presencial Nº. 005/2019, A Ser Realizado As 09:00h, Do Dia 11/07/
2019. Valor: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação dos Serviços de Confecção e malharias para a Prefeitura e
suas Secretarias. Validade: 12 meses. Tel: 98156-6712. Valor Estimado:
R$ 216.000,00. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA,
Conta Movimento, FMAS, FMS e outros. Cópia Do Edital: Pode Ser
Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da Comissão
Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer
01 Pen Drive Para Cópia. Matias Olímpio, 24 de Junho de 2019.

CARTA CONVITE Nº. 005/2019

MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO, Através Da Comissão
Permanente De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos
Interessados, Que Realizará Licitação Na Modalidade Carta Convite
Nº. 005/2019, A Ser Realizado As 10:00h, Do Dia 11/07/2019. Valor:
Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa para a Construção de
uma Academia de Saúde. Validade: 12 meses. Tel: 98156-6712. Valor
Estimado: R$ 41.000,00. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria,
ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS e outros. Cópia Do Edital:
Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa Interessada, Na Sala Da
Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A Sex. Das 07:30 Às
13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Matias Olímpio, 24 de Junho de 2019.

RUBENS SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

Of. 016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 028/2019. Pro. Admi. 032/2019. Pro. Lic. 04/2019. Modalidade:
TP. Objeto: Implantação de sistemas simplificados de abastecimento
de água para consumo humano nas localidades Carvalho e Jaburu.
Fonte de Recurso: Convênio Prefeitura Estado (SECID) nº 021.2018 e
Recursos próprios. Contratante: Município de Monte Alegre do Piauí
– PI. Contratado: CREALT CONSTRUÇÃO E REFLORESTAMENTO
E AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ: CNPJ: 12.172.862/0001-80. Valor
R$ 133.078,10 (cento e trinta e três mil setenta e oito reais e dez
centavos). Assinatura 25/06/2019

P. P. 1637

O U T R O S

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos-SEMAR-PI, a Renovação da Licença de Operação
(L.O), Número: D00872/14 – Processo: 007773/14, Validade: 04/
09/2018, referente a obra de Implantação e Pavimentação Asfáltica
em Tratamento Superficial Duplo-TSD, localizada na Rodovia PI-
112, no Trecho: Luzilândia/Joaquim Pires-PI, zona Urbana do
município de Luzilândia, Estado do Piauí.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos-SEMAR-PI, a Renovação da Licença de Operação
(L.O), Número: D000646/15 – Processo: 007509/13, Validade: 13/
10/2017, referente a obra de Melhoramento e Pavimentação da
Rodovia de ligação no entroncamento da BR-316, localizado no
Povoado São João, município de Vila Nova do Piauí.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos-SEMAR-PI, a Renovação da Declaração de Baixo
Impacto Ambiental (DBIA), númer o: 034/13, Processo nº
AA.130.1.001826/13-07, de 12/03/2013, referente a obra de
Implantação de 01 (uma) via rodoviária, com extensão total de
5.812,12m, na PI-214, Trecho: Contorno Rodoviário de Luzilândia,
zona Urbana do município de Luzilândia, Estado do Piauí.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que requereu junto à Secretaria d Meio Ambiente e  Recursos
Hídricos-SEMAR-PI, a Renovação da Declaração de Baixo Impacto
Ambiental (DBIA), número: 150/13, Processo nº AA.130.1.010044/
13-40, de 20/08/2013, referente a obra de Pavimentação Asfáltica em
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), do Contorno

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

EDITAL
RUBENS RAINARDO FRIDRICH CPF 786.732.590-53, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Naturais – SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO E  OUTORGA
DE USO, para o poço tubular na localidade –FAZENDA FAXINAL  I,,
município de URUÇUÍ  - PI com Latitude – 7°24’29.40"S – Longitude
– 44°29’22.74" W. Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA – Sub-bacia:
RIO GURGUEIA - Volume requerido (m3/ano): 21.480 – Finalidade do
uso da água: CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

                                              EDITAL
JANAIL TON FRITZEN, CPF 815.538.380-68e outros, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO E  OUTORGA DE USO,
para o poço tubular na localidade -FAZENDA RODA DE FERRO,
município de GILBUÉS - PI  com Latitude – S 9° 27' 30.90'’–
Longitude – W 45° 20' 53.40'’. Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA
– Sub-bacia: RIO GURGUEIA - Volume requerido (m3/ano): 14.600 –
Finalidade do uso da água: CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

EDITAL
Leivandro Fritzen, CPF nº 923.759.520-49, proprietário da Fazenda
Ouro Verde (projeto agrícola), localizada na zona rural do Município
de Monte Alegre, limite com Gilbués – PI, torna público que a
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
NATURAIS – SEMAR, concedeu a renovação da Licença de
Operação – LO, em 25.04.2019.

                                              EDITAL
DINA MARIA RODRIGUES,  CPF Nº 372.952.253-15 e outro, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Naturais – SEMAR, pedido de REGULARIZAÇÃO E  OUTORGA
DE USO, para o poço tubular na localidade -FAZENDA SÍTIO DO
BREJO (Xodó dos netos), projeto agropecuário, Localizado no
povoado Buriti, localidade Sítio do Brejo, zona rural do município de
Olho D’água do Piauí, com Latitude – S 5° 53' 17,00'’– Longitude –
W 42° 28' 53.99'’. Bacia Hidrográfica: Rio PARNAIBA – Sub-bacia:
RIO POTI - Volume requerido (m3/ano): 14.600 – Finalidade do uso da
água: CONSUMO HUMANO E ANIMAL.

P. P. 1644

Rodoviário no Trecho: Estaca Zero a 119, 1,76, com extensão de
2,381 Km, no município de Monsenhor Gil, Estado do Piauí.

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI- IDEPI , torna
público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos-SEMAM, a Renovação da Licença de Operação
(L.O), Número: 167/2017, Validade: 11/05/2018, referente a obra de
Implantação do Sistema de Tratamento D´água ETA/500 – Santa
Maria da Codipi, município de Teresina, Estado do Piauí.

Teresina(PI), 27 de junho de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of. 393
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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Fernando Antonio Cunha Ribeiro CPF 079.336.903-78, torna público
que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - SEMAR-PI, os pedidos de Regularização Autorização e
Outorgas Uso de 01(um) poço tubular, localizado: Fazenda Bonito,
município de Alto Longá- PI. Bacia do Parnaíba Sub-Bacia Poti volume
anual 4.380 m³/ano: Latitude 05º 20’ 41,93"S e Longitude 42º 03’7,53’’
W, para consumo humano e animal.

Laerson da Silva Moura CPF 999.220.453-20, torna publico que
requereu junto à SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO de 01 (um) poço tubular
na localidade “Arvores Verde” coordenadas geográficas 05°00’27,9’’S
42°’42’’48,7’W município Teresina-Pi, para reservar 23.341 m³/h/ano.
Bacia Parnaíba, Sub-Difusa Médio Parnaíba; para irrigação.

P. P. 1637
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O sr. José Coelho Ramos inscrito no CPF n° 014.117.643-15 público
que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, as Licenças Prévia, Instalação e Operação para Atividade
de Extração Mineral em seu terreno localizado no Santa Fé, zona
urbana, município de São João do Piauí/PI.

P. P. 1636



51

Diário Oficial

Teresina(PI) Segunda-feira, 1° de julho de 2019 • Nº 121

�

� �

� �

����������	�
����������������������������������������������������� ����������
�
���
��������������!�
"�#��$�%$&�������'���$������������

����$��
���!�(��)&�����%�$���*+#!��������������
�
%�� ���
����$���
,����-�-��� .��� ��-�/�-��$�01��������������������$���/����!�����2�
�������������	 ��	 ��
�������	 ������� (� �3*4�
��5��675�����8�����9��$��$�����-�.��!.�����)&����������������������!�
�����.���/�� �-��������#��$�������1��-�/�-��$�����������-���#��9���
������������:����������������$������1���#��)�$;�����
,����-�-����������.�����������������
���!�����<���$�����-����$��$�/��
'�����������1����/���=������-�/�-��$�01������������������-��$����-�
���9�>�

���������� ���� ������

�!!!������ ��������
����!���

�?57��?7?8�5� ������������
���!�

@����� 
��0�!/��� ���
%�����

�6���776?8�7� <���$��� ��-����$��$�/�� ��
'����������

%�-���� ��� ���$���
A�!�����

5?5��7��?8��� <���$���� ��� *�!�$�����
*+#!����������-�����01��

<��� � ,����-�� ���$�!��
�������%������

�77��?��?857� 
����$�� ��-����$��$�/�� 8�
'����������

������� ��������	���	��������

��� ��,"���3��%�<B�<B*C%,��%�

��� %�@,�,��"�%�@<�%��BD�"���%�B���	*"�E�3�B%�

7?� �%%,3�"����*C@,�B�<B�%B
F"��

�5� B'B�F�"�"B%
��B%��*@,��GHB%�',3�3�B,"�%�

��� ��<�%�"�"���@�B"�"�B�<B%�@�IFB�"�%B3A�%�

��6� B'B�F�"�*�
�	B3��%�*�"�	B,��B@B�"J3,���

���� B'B�F�"��"�3%'B"K3�,�%�*�"�	B,��B@B�"J3,���

��6� %�@,�,��"�%�@<�%�BD�"���%�<B�,3EB%�,	B3��%�

�??� B3�B""�"���3��%�<B�<B*C%,��%�

�
�#��)�-��8��������-��������=��������$��������������������!��.��!.����
�!$���01�� ��-���!�01��2����$���L�0M�����������������$�����$��-��$���
����$���������������������!����.��!.�������=����#�!������=�!�����&�����
�������$�-=��$�/�����!�L�01��
�$�������-��$���
�
�!!������������������!������������������������
�����������	��	��������� �	�����!											
						 	�
@�����
��0�!/������%�����
����"��	������#"��"�$�%����������		�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – CCOM

Of. 168

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA  GERAL ORDINÁRIA  DA
AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENT O DO ESTADO
DO PIAUÍ S. A. – PIAUÍ FOMENT O, REALIZADA  NO DIA 30 DE
ABRIL DE 2018.

DATA – HORA - LOCAL : 30 de abril de 2018, às 10 horas, no prédio
situado na Rua Eliseu Martins, nº 1240, Centro, na cidade de Teresina,
capital do Estado do Piauí. I - CONVOCAÇÃO : por meio de
publicações inseridas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, edições
nºs. 69, 70 e 71, de 13, 16 e 1 7.04.2018, páginas nºs. 35, 29 e 49,

respectivamente, e no Jornal O DIÁRIO DO POVO, edições de  16,17
e 18.04.2018, página nºs 15, 6 e 6, respectivamente. II - PRESENÇAS:
Estiveram presentes acionistas representando 99,98% do capital
social da Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do
Piauí S.A.-Piauí Fomento, CNPJ nº 11.836.226/0001-43, a saber:
ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ/MF nº
06.553.481/0001-49, neste ato representado pelo Procurador do Estado
Sr. JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR,  ADÃO DE CASTRO
SOUZA,  LUCRECINA PEREIRA DA SILVA,  TEMÍSTOCLES
BATISTA DE OLIVEIRA, III – COMPOSIÇÃO DA  MESA:  Iniciados
os trabalhos, os acionistas presentes escolheram, por unanimidade
e sem reservas, para presidir a Assembleia, o representante do Estado
do Piauí, Senhor JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR, e para
Secretariar, o acionista TEMÍSTOCLES BATISTA DE OLIVEIRA,  nos
termos do art. 128, da Lei 6.404/74. IV  - ABERTURA DA SESSÃO: Na
sequência, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia,
considerando que havia representatividade do capital nos acionistas
presentes para as deliberações. V - ORDEM DO DIA : EDITAL DE
CONVOCAÇÃO :  “ ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL
DE CONVOCAÇÃO - Convidamos os senhores acionistas da
Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A. -
PIAUÍ FOMENTO, CNPJ/MF nº 11.836.226/0001-43, a se reunirem
em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, no próximo dia 30 de abril
de 2018, às 10 horas, na sede social da  empresa, situada na Rua
Eliseu Martins, nº 1240, Centro,  em Teresina(PI), a fim de deliberar
sobre os seguintes assuntos: 1. Tomar as contas dos administradores,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;  2. Eleger os
Membros do Conselho de Administração; 3. Eleger os membros do
Conselho Fiscal.DELIBERAÇÕES :  Os assuntos da Pauta foram
tratados na conformidade em que estavam consignados no Edital de
Convocação: 1. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES,
EXAMINAR, DISCUTIR E VOTAR AS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS :  Foram  avaliadas  e aprovadas,  por unanimidade
dos acionistas presentes e sem ressalva, as demonstrações contábeis
referentes ao exercício de 2017, constando do Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado do Exercício, Mutações do Patrimônio
Líquido, Demonstração de Fluxo de Caixa, Notas Explicativas,
Relatório da Administração, Relatório do Auditores Independentes
e Pareceres do Conselho  Fiscal e Administração. .2) - ELEGER OS
MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:   Foram eleitos,
por unanimidade dos acionistas presentes, para membros do
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,  com mandato unificado de  02
(dois) anos e término até a posse dos que forem eleitos na Assembleia
Geral Ordinária de 2020, os seguintes cidadãos:  ANTONIO LUIZ
SOARES SANTOS,  GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA,
REJANE TAVARES DA SILVA,  ADÃO DE CASTRO SOUZA,. 3
ELEGER OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL : Foram eleitos,
nos termos do art. 161, § 1º e § 5º, da Lei 6.404/76,   e art. 42, caput  e
§ 2º  do Estatuto Social da empresa, para membros  Efetivos e
Suplentes do Conselho Fiscal, os cidadãos a seguir, com mandato de
1(um) ano, até a primeira Assembleia Geral Ordinária  que se realizar
após a sua eleição: Para MEMBROS EFETIVOS : NUNO KAUÊ DOS
SANTOS BERNARDES BEZERRA,  CRISTIANO NATALÍCIO
NEVES DE OLIVEIRA, CLOVIS PAES LANDIM NETO,  MEMBROS
SUPLENTES: Como membros suplentes, respectivamente: DÉCIO
GOMES DE MOURA;  TAILANNA  THAIS COSTA DE CARVALHO
e  EVALDO CUNHA CIRÍACO. ENCERRAMENT O: Nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente da Mesa deu por encerrada a
Assembleia, lavrando-se a presente Ata que, depois de lida e achada
conforme, foi assinada pelo Presidente da Assembleia Geral Ordinária
e pelos demais acionistas presentes..

Esta Ata foi submetida ao Banco Central do Brasil que aprovou os
assuntos nela deliberados por meio do OFÍCIONº 2.939/2019-BCB/
Deorf/GTREC, datado de 14.02.2019, e registrada na Junta Comercial
do Estado do Piauí em 26.06.2019 sob o nº 20190123150, Protocolo nº
1901223150, de 11.04.2019.
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